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DECRETOLEGISLATmNO002/2025,DE19DENovEMBRoDE2o25.
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DISPÕE  SOBRE A PRESTAÇÃO  DE  CONTAS

ANUAIS  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL

DE    PONTE    PRETA/RS,    REFERENTE    AO

EXERcicIO     DE     2023,     E     DÁ     OUTRAS

moviDÊNciAs.

0   Vereador  WELISON   JOSÉ  VALDUGA,   Presidente   da   Câmara

Mmioipal de Véreadores de Ponte Pneta, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de sua§

Ambulções  Legajs  conféridas  pela  Lei  Orgãnica  Munüpal,  de  confoTmídade  Gom  o

Regimento lntemo da Casa e a Legislação vigente,

Faz  saber  que  esta  Câmara  Municipal,  aprovou  e  eu  prcmulgo  o

seguinte DECF2ETO LEGISLATIVO:

Ari.  1°  -Fica  aprovada  a  Prestação de  Contas de  Governo do§ Adminishadores do

Poder  Exeomi`Ío  Munieipal  de  Pontie  Preta/RS,  SenhonEs  Jogiol  Femando  Gri3en,

Claudir Oararo,  Darlan Zappani ® Elslo Carlos Valduga,  referente ao  ExeíeíGio de
2o2a, ae confomidaae com o Parecer do Ministério Públti de Contas. no Proce§§o na

000762Ú200/23-2, do Tribunal de Comas do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo

com a relação nominal dos Vereadores abaixo, ssndo que todo§ votaram no senticlo de

PREVALECER 0 PARECER DO TRIBUNAL (quórum de votação):

Vereador Alc" Caru8;

Vereadora Carubla Paula Zukow§ki:

Vereador Catiano Celi;

Veíeador Élio Gadenz
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Vereador Gelson Balzanello:

Vereador Jandir Martinelli;

Vereador Laércio Brun:

Vereadora Seleni Fát.ima Boriolini;

Vereador Welison José Valduga.

Art.  2°  -  Revogadas  as  disposições em  contrário,  este  Decreto  Legislativo entra  em

vigor na data de sua promulgação.

Ponte Preta/RS, Sala da§ Sessões, ig de Novembro de 2025.
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Vereadoi. N JOSÉ VALDUGA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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®ro-ador LAÉRCI0 BFtuN

i o Secretário

Reglstre-se e Publique-se.

Data Supra.
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